
ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITT]RA MUMCIPAL DE SOBRADO

Gabinete da Prefeita

LEr N"13712009

Autoriza o Poder Executivo a realizar
contrato de parcelamento com a CEDAL -
Cooperativa de Energizaç1s e

Desenvolvimento Agropecuário de
Alagoinha Ltda - e dá outras providências.

A PREFETTA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRADO. Faço saber
que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte I-ei:

Art. Lo. Fica autorizado o Executivo Municipal a realizar contrato de parcelamento
dos débitos atrasados junto a CEDAL Cooperaüva de Energização e

Desenvolvimento Agropecuário de Alagoinha Ltda oriundos da administração
anterior e atual, nos terrnos desta Lei.

AÍt. 2". O contrato particular de parcelamento explicitará o prazo de parcelamento,
que não poderá ser superior a 60 (sessenta) meses, bem como a data e a Íorma de
pagamento das parcelas.

Art. 3". Em casos excepcionais, dirimidos a luz da legislação pertinente, poderá a
Administração Municipal negociar a forma de quitação das parcelas vincendas ou
vencidas, não podendo ultrapass€ìr o limite de meses estabelecidos no artigo anterior.

Art.4". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sobrado, 18 de junho de 2009
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